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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


INDICAÇÃO N.º 77/25

O Vereador Luiz Alberto Teixeira Ferreira indica ao Prefeito Carlos Henrique Dezena, para solicitar que V. Exma. solicite à Secretária de Educação que observe a Lei Estadual do Estado de São Paulo que estabelece o limite de alunos por sala de aula que contenham crianças especiais. É fundamental garantir que as crianças com necessidades especiais recebam atendimento adequado e de qualidade, conforme determina a legislação.

Solicito que sejam tomadas as medidas necessárias para adequar as salas de aula às normas estabelecidas, assegurando o número máximo de alunos por turma e garantindo a presença de profissionais capacitados para atender às necessidades específicas de cada aluno já para o ano letivo de 2026.
Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 05 de dezembro de 2025 

Luiz Alberto Teixeira Ferreira

Vereador
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